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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

A INTEGRAÇÃO ENTRE O ENSINO MÉDIO E A EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL: IMPLICAÇÕES EM COLÉGIO ESTADUAL DE GOIÁS
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INTRODUÇÃO

A pesquisa de Mestrado relatada, ainda em desenvolvimento, tem como tema a integração entre o Ensino Médio e a Educação Técnica e Profissional, como parte da implementação da Reforma do Ensino Médio (REM). O objetivo do estudo é analisar como essa implantação ocorreu, bem como as perspectivas, desafios e impactos dessa proposta em um colégio estadual de Goiás. 
O Ensino Médio, em seu formato regular, é uma etapa que visa, dentre outros objetivos, preparar para a continuidade dos estudos em curso de ensino superior. Já o Ensino Médio Integrado, além desse objetivo, oferece uma formação técnica para quem busca entrar rapidamente no mercado de trabalho. A integração do ensino médio com o técnico pode economizar tempo e facilitar a entrada no mercado de trabalho com formação adequada.
O Colégio Estadual Zizi Perillo Caiado, localizado em Nova Crixás, Goiás, é o cenário deste estudo. O objetivo é analisar a implementação do Ensino Médio Integrado à Educação Técnico Profissional, buscando entender os impactos e desafios dessa proposta. Entende-se que, essencialmente, ao oferecer uma formação mais abrangente, os alunos têm acesso a disciplinas técnicas e propedêuticas, preparando-os tanto para o mercado de trabalho quanto para a continuidade dos estudos no ensino superior.
De forma preliminar, será empreendido um levantamento bibliográfico de textos acadêmicos em fontes diversas (Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD) e Portal de Periódicos da Capes que tratem das bases conceituais do Currículo Integrado e Educação Profissional e Tecnológica, como: relações entre Trabalho e Educação para uma formação humana omnilateral, mudanças no mundo do trabalho e as novas exigências formativas dos trabalhadores, o ensino médio integrado como travessia para a politecnia. Além de referenciais que tratem das reformas curriculares, em especial a do Ensino Médio, em uma abordagem crítica.
No horizonte tem-se como referenciais básicos os autores: Ciavatta (2005, 2012, 2014), Ramos (2008, 2012), Gramsci (1982, 2011), Manacorda (1975, 2006, 2007), Saviani (2003), Frigotto (2012), Marx (1980, 1988, 2011), Mészáros (2008).
A pesquisa tem abordagem qualitativa, buscando interpretar a realidade social a partir da perspectiva dos sujeitos envolvidos no REM, especialmente no itinerário técnico-profissional do Colégio Estadual Zizi Perillo Caiado. A investigação será feita por meio de questionários e entrevistas com alunos, gestores e professores, além de uma pesquisa documental sobre o projeto pedagógico do curso oferecido nessa instituição. O estudo se configura como um estudo de caso, conforme Menga Lüdke e Marli André (2013), que permite compreender, em profundidade, fenômenos educacionais específicos dentro de seu contexto. Os sujeitos da pesquisa serão, Gerente de educação profissional da SEDUC/GO, o grupo gestor do Colégio Estadual Zizi Perillo Caiado (Diretor e coordenadores), professores e alunos.
O estudo obteve aprovação pelo Comitê de Ética em Pesquisa da instituição proponente sob o parecer Nº 7.365.194 e será financiada pela Chamada pública nº. 21/2024 (Programa de Auxílio à Pesquisa Científica e Tecnológica – Edição 2024) da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Goiás – FAPEG.
FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
A fundamentação teórica, etapa em estágio avançado do estudo, tem se desdobrado em três temáticas:
1. Educação Profissional e Tecnológica (EPT) no Brasil: Uma caminhada pela história
Em 1909, 19 “Escolas de Aprendizes Artífices” foram criadas no Brasil, marcando o início da EPT como política pública. A Constituição de 1937 fortaleceu o ensino profissional, levando à criação do SENAI em 1942. Durante as décadas seguintes, foram promulgadas leis visando diferenciar a educação profissional da propedêutica, com a criação do SENAC em 1946. As escolas técnicas federais surgiram em 1959 e se tornaram parte da Rede Federal de Educação Profissional. A partir da LDB de 1961, alunos da educação profissional puderam continuar seus estudos no ensino superior. Em 1996, a LDB foi promulgada. Com o Decreto Federal nº 2.208/97 estabelecendo as bases para a reforma do ensino profissional no Brasil. Posteriormente, o Decreto 5.154/04 permitiu a oferta simultânea da educação profissional técnica de nível médio, visando integrar o ensino médio ao ensino técnico em um único curso, superando a dicotomia entre formação geral e específica.
No Brasil, entre os anos 2007 e 2011, programas como MEDIOTEC, Brasil Profissionalizado e PRONATEC foram criados para atender às demandas do mercado de trabalho. O Pronatec oferece cursos técnicos para alunos do ensino médio em escolas públicas. Já com a REM, instituída em 2017, passou-se a oferecer o itinerário técnico profissional como uma possibilidade no Ensino Médio, que foi reforçada em sua versão atualizada, na Lei nº 14.945/2024.
2. A EPT na Rede Estadual de Educação de Goiás
A história da educação em Goiás é marcada por diversas instituições, como a Escola de Aprendizes Artífices em Vila Boa e a Escola Técnica de Goiânia, que evoluíram para atender melhor à demanda por ensino profissional. A criação do CEFET-GO em 1999 e do IFG em 2008, conforme a Lei Federal nº 11.892, expandiu ainda mais a oferta de educação profissional no estado. A Superintendência de Ensino Profissional foi fundamental nesse processo, sendo criada em Goiás em 1999. Em 2001, a rede de educação profissional no estado foi organizada, com a criação de Centros de Educação Profissional, Centros de Profissionalização e Capacitação, e Unidades Descentralizadas de Educação Profissional.
A adesão ao Programa Brasil Profissionalizado em 2009 e a criação do PRONATEC em 2011 fortaleceram a oferta de cursos técnicos em Goiás. Atualmente, a SEDUC-GO oferece cursos técnicos integrados ao ensino médio e cursos de formação inicial e continuada a distância.
3. Ensino Médio Integrado e a suas Implicações
As mudanças no mundo do trabalho e a busca pela emancipação do sujeito destacam a necessidade de acompanhar as transformações na educação, especialmente no Ensino Médio. Para Ramos (2008), tanto o Ensino Médio quanto o Ensino Médio Integrado visam formar alunos para o mercado de trabalho e prepará-los para o ensino superior, promovendo uma educação que articula conhecimentos gerais com os específicos. O Ensino Médio Integrado busca, além disso, integrar o conhecimento científico à prática do trabalho, resgatando a relação entre esses elementos. Logo, torna-se essencial preservar a identidade dessa modalidade de ensino, que tem em sua gênese o estabelecimento de vínculos entre trabalho, ciência e cultura, proporcionando uma formação abrangente que permite ao indivíduo conviver em sociedade e aproveitar seu trabalho.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Quando tratamos do Ensino Médio Integrado é importante que se evite responsabilizar a escola e os jovens por suas condições de vida, assim como a ideia de que a educação pode, sozinha, resolver os problemas do mercado de trabalho. É necessário combater a noção de empregabilidade centrada em habilidades e competências individuais, que mascara questões estruturais do capitalismo. Neste estudo, ainda em construção, busca-se analisar as implicações da implementação do Ensino Médio Integrado na escola e na comunidade, considerando os desafios, impactos e perspectivas dessa implementação sob a perspectiva de diversos sujeitos.
Percebemos no decorrer das leituras iniciais, desafios na implantação da REM, oferta rápida da formação profissional, contratação de profissionais especializados sem formação pedagógica, cursos de baixa qualidade, parcerias com entidades privadas e disputa ideológica na implantação.
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